
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198..67..:.

ASSUNTO
PrQ3&l30 dç Lei 18/60

INICIATIVA:

Ooi3siantino Negrelii

HISTÓRICO: °
Concede LÍ-lrulo de Cidadão Gaciieirense

ao sr<g joáciPAm. Caiado Peixeira Leão

• AUTUAÇÃO .

Aos deaenove dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e oitenta è , autúo o projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 67 ' a 19

Presidente: —•

Vice-Presidente: Oonstantino Negrelii

1* Secretário: - -

2° Secretario: L..„ ..j



k  ir*i •

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195 60.

ASSUNTO: A :'0 ..AAAx:
PROJETO PE LEI N3 ■{{ l-ih ■ ' /

I-
-  t

:Q)
•«/ '1

INICIATIVA:

VERMEOR GOíISTARTINÜ WEGR5LI- UDN

HISTÓRICO;

CONGELO O TITUID LE GILALaLÜ GAGHOEI

RpNSE ao SR. JOAQUIM GEGIIIO Tiim

RA LEÃO.

A U T.U A Ç A O

maio do ano de" Aos dezenove dias do mês de
sessenta • oi ^ •

miJ novecentos e ç3tií<?iÍQffl4axs , cutúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Art. 12 - }2 concedido ao Sr. Joag,uiin, Cecilio Teixeirí

Leão, o título de ciidadão Oaclioeirense,

Art. 22 - iíevogani-se as disposições em contráiAo,

^ala. das Sessões, 19 de maio de 1960

-".A ^

A justificativa será feita em plenário

Aprovado em

por — —

Sala das sessões,....—-j.

líiscussao

( RUBRICA DO PRESIDENTE )

A Sanção ■

S(SesQes,..^.-l.. //P-
( RUBPvICA DO PRESIDENTE )
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«m üiisp3?ii3®atô do aartígo 65 âo

Eügisejito íntoiao, â.© que n«sta data to
2raffl distribuidâs cápias do pr©s«nte p3?Q

Srs». f©r©ad^ j.
2  f\ Miiiího 60

BISEEífôÂEO o praso r@gim«abal para aga?©-

^eatasSo d© ejaenáâe»

ifatã aupra
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.  A COMirl^ííO D" '■'"^'^ITUÍCÃO'

(SU33Í >--1 OU ynUGiDaiITH)

Pvg ^ÍMjC>A©\/ fvjJi'*)!^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO II Zio
ANEXOS i

Caelioeiro de Itapemirim, 9 de junho de 1960

Sezihor Prefeito,

f' .
^  Àpraz-nos passar às nãos de 7,

Exciã, para os devidos fins de sanção#.,o inolu

** so projeto de lei n® 18/60, aprovado pôr êste

legislativo.

SaudaçSes

Ahel SanfAna, , •
Presidente,

• .ar.

EAMÜHiX) A5;AIJJ0 DE MDRADE

M.D. Prefeito Municipal

lí E 3 f A



PEOJETO DE lEI 19 18/60

Art. 19 - E concedido ao Sr. JOAQUIM CEGILIO

■lEEXEIEA LMO, o título de "Clda -

dão Caciioeirense".

Art. '2ô - Revogasi-se as disposições em con -

tréi'io.

Sala das Sessões, 9 de junlio de 1960.

JhÇAa\A ^A/yíiJà.
A"bel SanfAna
Presidente
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